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A SBOC

Incentivo à formação e à pesquisa, educação continuada,

políticas de saúde, defesa profissional, relações nacionais e

internacionais.

Titulo Especialista em Oncologia Clínica

Agente reflexivo, propositivo, colaborativo e realizador, visando contribuir para o

fortalecimento da oncologia no Brasil e no mundo.



Dados associativos

2.944 ASSOCIADOS
Oncologistas, pesquisadores e profissionais da saúde que atuam com oncologia

52,2% feminino

47% menos de 40 anos



Conhecimento

Ampliar e fortalecer o conhecimento técnico e

científico de todos os profissionais de saúde envolvidos

com a prática da oncologia clínica.

+ 6 mil visualizações 

+ 11 mil visualizações

+ 20 mil visualizações 



 Condutas terapêuticas que orientam os 

especialistas

 Classificadas de acordo com as forças 

de recomendação e evidências na 

literatura científica

Diretrizes terapêuticas



 Comitê de Tumores de Cabeça e Pescoço

 Comitê de Tumores Gastrointestinais Alto

 Comitê de Tumores Gastrointestinais Baixo

 Comitê de Tumores Geniturinários

 Comitê de Tumores Ginecológicos

 Comitê de Tumores Mamários

 Comitê de Oncogenética e Oncogenômica

 Comitê de Cuidados Paliativos e Suporte

 Comitê de Tumores do Sistema Nervoso Central

 Comitê de Tumores de Pele

 Comitê de Sarcomas

 Comitê de Tumores Torácicos

Comitês de especialidades



 Comitê de Lideranças Femininas

 Comitê de Jovens Oncologistas

 Comitê de Diversidade

 Comitê de Ensino

 Comitê de Pesquisa Clínica

 Comitê de Ética

 Comitê de Relações Internacionais

 Comitê de Defesa Profissional

 Comitê de Políticas Públicas

 Comitê de SUS e Práticas Independentes

Comitês temáticos



Principais parcerias



Boas práticas de governança e orientação sobre

o desenvolvimento de políticas e procedimentos que garantam a

independência dos programas, políticas e posições de advocacy.

Relacionamento com as empresas farmacêuticas, conflitos de

interesse, confidencialidade, entre outros tópicos que trazem as

práticas esperadas por nossos colaboradores, associados e

parceiros comerciais.

http://sboc.org.br/codigo-etica-e-conduta-sboc

Transparência



Incorporação de novas tecnologias

COSAUDE

CONITEC

QT Oral - Janeiro a outubro de 2022

CONSULTA PÚBLICA NO 41/2022

Limiares de custo-efetividade



Incorporação de novas tecnologias
Saúde suplementar

Sociedades médicas de especialidade da área devem servir de referência técnica da 

ANS para definição das diretrizes relacionadas aos antineoplásicos orais de uso domiciliar (§4º, do 

art. 12, da Lei nº 9.656/1998)

Recomendação elaborada por especialistas internos sujeitos ao 

Código de Ética e Conduta da entidade e respaldada nas 

Diretrizes Clínicas



Incorporação de novas tecnologias
Saúde suplementar

Impacto epidemiológico - número e características dos pacientes que poderão se
beneficiar da tecnologia

Sequência de tratamentos de acordo com as opções aprovados pela ANVISA para
primeira, segunda e terceira linhas

Atraso no acesso comparativamente as incorporações internacionais

Impacto em sobrevida

Força da evidência – com base nas Diretrizes SBOC

Análise de eventos adversos e qualidade de vida

COSAUDE



Cuidado em considerar 

os demais fatores 

envolvidos neste tipo 

de discussão

CONSULTA PÚBLICA NO 41/2022 - Limiares de custo-efetividade

 Importância em adotar parâmetros de custo-efetividade 

 QALY como principal desfecho

 Valor da referência – 1 PIB per capita

Outros desfechos devem 

ser considerados –

limitações QALY

Aplicação de critérios específicos para 

câncer raro e ultrarraro

de acordo com a gênese molecular do 

tumor (até 3 PIBs)

Incorporação de novas tecnologias
SUS - CONITEC



 Revisão das diretrizes metodológicas – níveis de qualidade das evidências –

alinhamento entre Conitec e Sociedades Médicas

 Incluir uma etapa de negociação de preços específica no atual processo de 

análise para incorporação

 Questões orçamentárias – devem ser tratadas em paralelo, podendo a Conitec ter um papel de 

apontar impactos financeiros no sistema

 Revisão programada – revisão a cada dois anos dos limiares 

CONSULTA PÚBLICA NO 41/2022 - Limiares de custo-efetividade

Incorporação de novas tecnologias
SUS - CONITEC



35 diretrizes

Diretrizes SBOC
Ciclo de atualização 2023



Critérios de avaliação e 
priorização

Diretrizes SBOC

Acesso

Qualidade

Valor

Sustentabilidade

Diretrizes SBOC
Ciclo de atualização 2023



Kaliks & Barros, 2017

MEU SEU

Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC



Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC

MEU SEU



Kaliks & Barros, 2017

HOSPITAIS A

 Melhores opções

 Faturamento SUS

 Orçamento público

 Pesquisa Clínica’

De acordo com o que o Hospital habilitado oferece como opção terapêutica aos pacientes, 

comparado as diretrizes do Ministério da Saúde:

HOSPITAIS B

 (exatamente as previstas)

 Faturamento SUS

 Subvenção

HOSPITAIS C

 (nem mesmo as previstas)

 Faturamento SUS‘

MEU SEU

Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC



 Tratamentos sistêmicos no SUS

 Valor Mensal por paciente para cobrir os custos

Medicamentos

Materiais

 Profissionais

 Infraestrutura

 Definido pelo tipo de câncer, estadiamento e linha de cuidado

 Não há uma lista de antineoplásicos – cada serviço estabelece suas diretrizes 

terapêuticas

Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC



 Aprovação de nova tecnologia deveria gerar atualização do 

valor do procedimento na Tabela SUS

Art. 25. A partir da publicação da decisão de 
incorporar tecnologia em saúde, ou protocolo 
clínico e diretriz terapêutica, as áreas técnicas 
terão prazo máximo de cento e oitenta dias para 
efetivar a oferta ao SUS.

Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC



Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC



Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC

SUNITINIBE/PAZOPANIBE APAC R$ 3.311,50     Custo mensal R$ 9.760,00

PEMBROLIZUMABE/NIVOLUMABE APAC R$ 7.500,00     Custo mensal R$ 39.612,23

INIBIDORES DE CICLINAS APAC R$ 2.376,90     Custo mensal R$ 12.896,40



Propostas

Atualização valor APAC

Compra centralizada

FAEC Oncologia

Efetivo acesso a terapias sistêmicas
SUS – medicamentos aprovados CONITEC
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